
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI N2 3.393, de 15 de dezembro de 1997 

Dispge sobre a instituição do 
Plano de Turismo Municipal e dá 
outras providências. 

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, 
faz saber que a Cmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e 
ele promulga a seguinte leir, 

Artigo 10  - Fica instituído no Municipio de 
Pindamonhangaba o Plano de Turismo Municipal - PLATUM, nos termos 
da presente lei. 

Artigo 22 - O PLATUM terá por 	objetivo 
formular a Política Municipal de Turismo, visando criar condies 
para o incremento e o desenvolvimento da atividade turística no 
Município, podendo integrar-se a um plano regional de Turismo. 

Artigo 30  - A Política Municipal de Turismo, 
compreenderá todas as iniciativas ligadas à indústria do turismo, 
originàrias do setor privado ou público, isoladas ou coordenadas 
entre si, desde que reconhecido seu interesse Para o 
desenvolvimento social, econgmico e cultural do Município. 

Artigo 4R - Para implementar a Política 
Municipal de Turismo, fica criado o Conselho Municipal de Turismo 
- COMTUR, junto ao Gabinete do Prefeito, como 6rgão consultivo de 
assessoramento do PLATUM, responsável pela conjunção de esforços 
entre o Poder Público e a Sociedade Civil. 
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Artigo 50  - O Conselho Municipal de Turismo, 
cuias funces não serão remuneradas, será composto de 9 (nove) 
membros efetivos e igual número de suplentes nomeados através de 
Portaria pelo Prefeito Municipal, com mandato de dois anos a 
saber: 

a ) dois representante da Secretaria de Turismo 
b ) dois representante da Secretaria de Finanças 
c ) dois representante da Secretaria Educação e Saúde 
d ) dois representante da Associação de Jornalistas de Pindamba 
e ) dois representante da Polícia Militar 
f ) dois representante da Policia Civil 
g ) dois representante da Associação Comercial e Industrial-ACIP 
h ) dois representante da Associação dos Engenheiros, Arquite-

tos e Urbanismo. 
i) dois representante da Associação de Sociedades AMiCIO de 
Bairros 

compete: 
	 Artigo 651 - Ao Conselho Municipal de Turismo 

- Elaborar o Plano de Turismo do 
Município, formulando as diretrizes básicas a serem obedecidas 
na Política Municipal de Turismo; 

II - Desenvolver programas e projetos de 
interesse turístico visando incrementar o afluxo de turistas á 
cidade de Pindamonhangaba. 

III - Estabelecer diretrizes Para um 
trabalho coordenado entre os serviços públicos e os prestados 
pela iniciativa privada, com o objetivo de prover a infra-
estrutura adequada à implementação do turismo. 

IV 	- Opinar na esfera do Poder Executivo, 
ou, do Poder Legislativo quando solicitado, sobre projetos de lei 
que se relacionem com o turismo ou adotem medidas que neste 
possam ter implicaçges 

* V 	Prbgramar e executar amplos debates 
sobre temas de interesse turísticog 
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VI 	Manter cadastro de informaçges 
turisticas de interesse ao Tm 

ao Turismo; 
	 VII - Promover e divulgar atividades ligadas 

VIII - Administrar o Fundo Municipal de 
Turismo - FUTUR, com objetivo de captar e repassar recursos para 
o Plano Tur±stico Municipal 

IX - Organizar o seu Regimento Interno. 

Artigo 79 - Constituem recursos do Fundor, • 
I - Dotação Orçamentária pr6pria ou créditos 

que lhe forem destinados; 

Contribuiçges, 	transferéncias, 
subvençges, auxflios ou doaçges dos setores públicos e privados; 

III - Rendimentos oriundos da aplicação de 
seus recursos prprios; 

IV - Resultados de convnios, contratos e 
acordos firmados com instituiçges públicos ou privadas, nacionais 
e estrangeiras; 

materiais técnicos; V - Rendimentos oriundos de publicaçges de 

VI - Outros recursos créditos, rendas 
adicionais e extraordinárias e outras contribuiçges financeiras 
legalmente incorporadas. 

'Artigo 851- - Fica estabelecido o prazo de 60 
(sessenta) dias para nomeacão dos membros do Conselho, elaboração 
do regimento interno. 

AA' 
PALACETE 10 DE JULHO 

, 
DEP. CLARO CÉSAR, 33 - CP 52 - CEP 12400-000 - PINDAMONHANGABA - SP - TEL. (PABX) : (012) 242-3033 - FAX: (012) 242-3033 - TELEX: (012) 2432 PIBA BR 



PRJ/islopes 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 92 - Esta Lei entrará et' vigor na data 
de sua publica4o, revogadas as disposi4e5 em contrário, 
especialmente a Lei nq 1.127, de 12 de setembro de 1969. 

Píndamonhangaba, 15 '.:I novembro de 1997. 

t. 

Dr. ,./íto Ardit Lerárío 
P1.- efeito MAnicipal 

Jogo Carlos R 	iro Salgado 
Secretário de Con4, ortes e Turismo 

Registrada e Public. a na Procuradoria 
Juridica, em 15 de dezembro de 1997" 

ia Maria 
Chefe 

irAçácifek —da Gama 
,rviço Técnico 
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